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Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia,  26 de outubro de 2017.

Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

Presidente

Portaria

PORTARIA Nº 353/2017/PRES-TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso XXXIX, do Regimento 
Interno do Tribunal, e,

Considerando o pedido de renúncia à designação da jurisdição eleitoral da 136ª ZEGO de Goiânia, formulado pela Dra. EDMÉE AGUIAR DE 
FARIAS PEREIRA, posicionada em 1º (primeiro) lugar na lista de antiguidade eleitoral na Comarca de Goiânia, bem como o contido no PAD 
9460/2017;

Considerando a Tabela do Judiciário Estadual de 19.10.2017, disponível no sítio do TJGO na presente data; 

Considerando o disposto no art. 9º da Resolução TRE-GO n.º 183/2012, RESOLVE:

Art. 1º Designar o Dr. JOÃO DIVINO MOREIRA SILVÉRIO SOUSA, Juiz de Direito da 11ª Vara Criminal da Comarca de Goiânia-GO, para exercer 
a jurisdição eleitoral da 136ª ZEGO, com sede no referido município, no biênio de 29.10.2017 a 28.10.2019.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 26 de outubro de 2017.

Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

Presidente

PORTARIA 347/2017

PORTARIA Nº 347/2017/PRES TRE/GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, incisos XX e XXXIX do 
Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº 173, de 11 de maio de 2011), tendo em vista a indicação do MM. Juiz Eleitoral 
contida no PAD nº 009181/2017, RESOLVE:

Art. 1º Dispensar, a contar de 18/10/2017, o(a) servidor(a) efetivo(a) RAFAELA BARBOSA AMÂNCIO GORDO, Analista Judiciário, Área 
Judiciária, do exercício da Função Comissionada (FC-01) de Assistente I, da 128ª Zona Eleitoral, com sede em Acreúna/GO. 

Art. 2º Designar, a contar de 18/10/2017, o(a) servidor(a) requisitado(a) GESIANE CLÁUDIA DA SILVA, para o exercício da Função 
Comissionada (FC-01) de Assistente I, da 128ª Zona Eleitoral, com sede em Acreúna/GO. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 19 de outubro de 2017.

Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO. 

Presidente

PORTARIA 356/2017

PORTARIA Nº 356/2017/PRES TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, incisos XX e XXXIX do 
Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº 173, de 11 de maio de 2011), considerando o disposto na Resolução TSE nº 
23.448/2015, e tendo em vista as indicações do MM. Juiz Eleitoral contidas nos PADs nº 008544/2017 e 009344/2017, RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR, com efeitos a contar de 2/10/2017, o(a) servidor(a) efetivo(a), FERNANDO MACÁRIO DOS SANTOS, Analista Judiciário, 
Área Judiciária, do exercício da Função Comissionada (FC-06) de Chefe de Cartório da 105ª Zona Eleitoral, com sede no município de 

PORTARIA Nº 353/2017/PRES-TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso XXXIX, do Regimento 
Interno do Tribunal, e,

Considerando o pedido de renúncia à designação da jurisdição eleitoral da 136ª ZEGO de Goiânia, formulado pela Dra. EDMÉE AGUIAR DE 
FARIAS PEREIRA, posicionada em 1º (primeiro) lugar na lista de antiguidade eleitoral na Comarca de Goiânia, bem como o contido no PAD 
9460/2017;

Considerando a Tabela do Judiciário Estadual de 19.10.2017, disponível no sítio do TJGO na presente data; 

Considerando o disposto no art. 9º da Resolução TRE-GO n.º 183/2012, RESOLVE:

Art. 1º Designar o Dr. JOÃO DIVINO MOREIRA SILVÉRIO SOUSA, Juiz de Direito da 11ª Vara Criminal da Comarca de Goiânia-GO, para exercer 
a jurisdição eleitoral da 136ª ZEGO, com sede no referido município, no biênio de 29.10.2017 a 28.10.2019.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 26 de outubro de 2017.

Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

Presidente


